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ABlMIS 1-"UNOAMEN'nS . 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras 

. Governo do Município 

. . : . : ~ < .. ·':',: 
28 deJunho de2o12.:.· 

.. . . 

Áut~rizáabrir âdicional ao vigente Orçam~nto . · ·. ' 
da··>Prefeitura Municipal de Cajazçiras, () 
Crédito. Especial no valor de R$ 180.000,00, 
para os fins que indica. 

<·.::····· ,:·'·'•:·:CARLOS RAFAEL MEDEIROS,DE SOUZA, PREFEITO CONSTITUCIONAL·· 
\;,~~t:t~:·DÓMl.JNICÍPIO DE CAJAZEIRAS,ESTADODA PARAÍBA. Faço saber que a Cârn~a .. 

, .... )A''"' o' O'',, ' : ,' ' ' ' ' ' ' O .. ' ,' O 

'{/:]vt:uilicipà.l'decreta e eu sanciono a presente LeL . · · 
.'iY>·.'·.:·'>·>:'.:····'·· . . ·: . . ·.. . 

.· Art. 1 o. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir adicional ao vigente 
· · :Orçamento da Prefeitura Municipal de Cajazeiras, o Crédito Especial no valor de R$ 

·.:180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para fazer face às despesas discriminadas abaixo: · 
Órgão: 08 - Sec. de Educação 

··.···UnidadeOrçamentária: 08.00- Sec; de Educação 
·· · 0800.12.361.2007.2104 -Manter as Atividades da Educação Básica- Fundeb 
·' : · . . . . . 18 - Transfêrê1lcia do Fundeb (Magistério) 

"' .. · .. :-' . . . . ' 
. . .. 

-':;> ,.· .··· 
3.1.90.13.01 .:.'Qt)l1.gaçõesP~tronais . . . R$ 70.000,00 

19 -:Transferênçiado Fundeb (Outras) 
3.1.90.13.01 -()brigaçõe~Patronais · 

·';, 

R$ 80.000,00 
'\' ·:: .,~· !·· . 

. . . ; . : ) ~'.' ~ '" 

TOTAL R$ 150.000,00 

... : '· ·::· ·: ·· .. ·.i .·:·. ;· ':_' 

,.,;,~~I!EJ~~~::1: . Municipal de ~~enda · 
05~00- Secretada Municipal de Fazenda 

0500;04.125.2002.2011 -Incentivar ao Cidadão Pagar seus Impostos 

3.3.90.31.01 - . Premiações Culturais, Artísticas, 
Científicas~ Desportivas e Outras R$ 30~000,00 

· :, TOTAL.. R$ 30.000,00 · ... , 

Art. 2°. Ós recursos'necessfmos à cob~rtura do Crédito mencionado rio arti'go ·: 
·· Lei, serão obtiqos•naforma do art; 43, § 1°, Inciso 111 da Lei Federal n° 

·. . : .· . . . . . . . ... ' .1, 

I ...... , .. n .. . 
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~~trirt~~~1ti0t::'' , : ) : , .. . . . •·• . ··•· .. ···•· . •• , · · · . . • . •• 
'>:1;;. ·· ./ 4320~· de ·17" de. março de 1964; através de anulação parcial ou total de dotação 
\:i . · · ·· ,orçamentária, conforme discriminação abaixo: .· · 

i';:); 1 1 ·' ;.:·· .• ;;/: Órgão: 09- Sec. Juv., Esporte e Turismo ··: · 
::.:;.;,!;:.:;::::::r-::;:',;,;;r,;;;; .. :tJ:nidade Orçamentária: 0900 - Sec. Juv., Esporte e Turismo. 
~i:!!"~~~Xf.~:~·:i)·~~~~-','{!f1·~t&;~~;~ffl,t~~~Il·:~!Ji<~:f,··.:.'.:\: .. · · ~ .; . : : · .. ·•. . . . . . . : . . \ .. : : .. ··. · . . : . 

t~t;/ó9oó.l3.392.2000~2042 .-:- Realizaçãodru, Festividades de Carnavalescas 
:;·:i .. ~<: .:; 'f 3.3.90.39.01 - Outros Serviços d~ Terceiros - Pessoa 

:..... · >: Jurídica ······:·:: ·· . ::i ··· ... ··· .·.. R$ 180.000,00 

... ··:TOTAL R$ 180.00,00 
Art. 3°. A classificação orç~entária, de que trata o crédito especial autorizado .. 

leificaincorporada ao Plano Plurianualpara o quadriênio 2010-2013. 
· Art. 4°.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. · 

Art. 5°; Revogam-se as disposições em contrário. 
. PREFEITOMtJN.JÇIPALDE.CAJAZEIRAS, ESTADODA 

.28dejl.Ulhode 2012. 
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